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INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE
EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO
ESTADO DO CEARÁ, A CAMINHADA DA SECA
EM SENADOR POMPEU-CE.
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

 

Art. 1º. Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, a
Caminhada da Seca, em memória às vítimas do Campo de Concentração do Patu, em Senador
Pompeu-CE, a ser celebrado no segundo domingo de novembro.

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICATIVA

Em sua 41º edição, a Caminhada da Seca é uma tradição religiosa e cultural iniciada em 1982, tendo
como objetivo homenagear a memória das vítimas do Campo do Patu, localizado no município de
Senador Pompeu-Ceará, sendo um dos sete Campos de Concentração instalados no Ceará durante a
Grande Seca de 1932.

Ao lembrar e honrar essas vidas perdidas, a Caminhada da Seca não só preserva a memória das vítimas,
mas também traz uma reflexão as gerações atuais e futuras sobre a importância da solidariedade e da
justiça social. Este evento mobiliza diversas de pessoas, não apenas de Senador Pompeu, mas de todo o
Ceará, evidenciando seu papel central na construção da identidade cultural cearense.

Incorporar a Caminhada da Seca ao calendário oficial de eventos do Ceará significa reconhecer e
valorizar seu impacto educativo e memorial. A cada ano, o evento oferece uma oportunidade única para
discutir e refletir sobre questões cruciais como a desigualdade social, a migração forçada e a necessidade
de políticas públicas eficazes para combater os efeitos da seca no Nordeste. A Caminhada é uma jornada
à memória, devoção e resistência dos sertanejos e sertanejas cearenses, é uma expressão da identidade
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cearense. Ao reconhecer formalmente este evento, o estado do Ceará reafirma seu compromisso com a
preservação de sua história e cultura, fortalecendo o senso de pertencimento e orgulho entre seus
cidadãos. Este reconhecimento oficial solidifica a caminhada como um símbolo de resistência e
esperança, celebrando a força do povo cearense frente a seca e às adversidades.

DEPUTADA LIA GOMES

DEPUTADO (A)
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INFORMATIVO  

 

 

 O Projeto de Lei n.º 525/2024, de autoria da Deputada Lia Gomes, 

que “INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS 

COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ, A CAMINHADA DA SECA EM 

SENADOR POMPEU-CE” tem sua proposta semelhante à LEI N.º 17.698, 

28.09.2021 (D.O. 30.09.21) de autoria do Deputado Acrisio Sena. 

 

 

 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 

 

 

Carlos Alberto Aragão de Oliveira 

Diretor do Departamento Legislativo 
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CUMPRIR PAUTA. 

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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FORMULÁRIO DE QUALIDADE
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DATA

EMISSÃO:
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FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
DATA REVISÃO: 24/01/2020

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

PAULO SERGIO ROCHA

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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COORDENADOR DA PROCURADORIA
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PROJETO DE LEI Nº 00525/2024

AUTORIA: DEPUTADA LIA GOMES

EMENTA: “INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E
DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ A CAMINHADA
DA SECA EM SENADOR POMPEU.”

 

 

 

 

P A R E C E R

 

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Resolução 698/2019, em seu
art. 36, inciso XII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria da Excelentíssima SenhoraProjeto de Lei nº 00525/2024
Deputada , cuja ementa encontra-se acima transcrita.Lia Gomes

DO PROJETO DE LEI

Dispõem os artigos da presente propositura:

Art. 1º. Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas
do Estado do Ceará, a Caminhada da Seca, em memória às vítimas do Campo de
Concentração do Patu, em Senador Pompeu-CE, a ser celebrado no segundo
domingo de novembro.

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação
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JUSTIFICATIVA

A Justificativa da presente propositura encontra-se nos autos do referido Projeto de Lei.

 

 

DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

CONSTITUCIONALIDADE FORMAL E MATERIAL

O primeiro aspecto a ser analisado na presente propositura, é o cumprimento dos requisitos formais
exigidos pela Constituição para a elaboração da norma jurídica. Uma vez que, a Carta Magna reparte as
competências para edições de leis entre os entes da federação, é de indispensável estudo se a proposta
parlamentar corresponde aos pressupostos e procedimentos relativos à formação de lei.

Em vista disto, no que concerne a competência legislativa, os Estados organizam-se e regem-se pelas
Constituições e leis que adotarem, e, nessas circunstâncias, o Estado do Ceará exerce, em seu território, as
competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Constituição Federal (CF/88,
art. 25, caput e § 1º).

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição.

Enfatiza-se que a Carta Magna Estadual, seguindo o princípio da simetria constitucional e do paralelismo
das formas, estatui em seu artigo 14, incisos I e IV, ex vi legis:

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

(...)

IV – respeito à legalidade, à impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à
eficiência e à probidade administrativa;

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

DA INICIATIVA DE LEIS

A princípio cumpre-nos observar que a iniciativa de leis, segundo o art. 60, I, da Constituição Estadual,
cabe aos Deputados Estaduais. Vale ressaltar que a competência citada é remanescente ou residual, ou
seja, remanesce aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos às outras pessoas
taxativamente citadas nos demais incisos do mencionado artigo 60 (incisos II, III, IV, V, VI, §2º e
alíneas).
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Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

DO PROCESSO LEGISLATIVO

            No que concerne ao projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in
verbis: 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de: 

III – leis ordinárias;

Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução Nº 751, de 14 de dezembro
de 2022, D.O. 22.12.22) em seus artigos 200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II, tratam dos diferentes
tipos de proposições, dentre as quais incluem-se os projetos de lei ordinária, devendo ao final passar pela
sanção do Governador do Estado.

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II - projeto:

b) de lei ordinária;

(...)

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

II - de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
Legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

Nesta concepção, o projeto em pauta, não fere a competência indicada ao Governador do Estado, no que
se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2º e suas
alíneas da Carta Magna Estadual. Tampouco trata de matéria relacionada à competência privativa do
Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos III, e VI, da Constituição
Estadual, in verbis.

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais

II – ao Governador do Estado;

(...)

§2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que disponham
sobre

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta,
autárquica e fundacional, e de empregos nas empresas públicas e sociedades de
economia

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional, seu
regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis e
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militares, seu regime jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e
deveres, reforma e transferência de policiais militares e de bombeiros militares
para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de Estado,
órgãos e entidades da administração pública direta e indireta, concessão,
permissão, autorização, delegação e outorga de serviços públicos;

d) concessão de subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de
crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas e
contribuições;

e) plano estratégico de longo prazo, plano plurianual, diretrizes orçamentárias e
orçamento anual

(...)

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

(...)

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição;

(...)

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei;

PROJETO DE MATÉRIA CORRELATA

Importante apontar a existência de outro projeto que visa também instituir no Calendário Oficial de
Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará a Caminhada da Seca, em memória às vítimas do
Campo de Concentração do Patu, trata-se do PL  588/2024, de Autoria da Deputada Lia Gomes.

Em vista disto, é conveniente sugerir que o presente projeto seja anexado e, por conseguinte, apreciado
conjuntamente com o Projeto acima mencionado, tudo nos termos dispostos no art. 234 do Regimento
Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução Nº 751, de 14 de dezembro de 2022,
D.O. 22.12.22).

CONCLUSÃO

            Sendo assim, à guisa das considerações acima expendidas, emitimos PARECER FAVORÁVEL
à regular e regimental tramitação do Projeto de Lei nº 00525/2024, com ressalva à análise conjunta ao

 É o parecer, que submetemos à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça ePL 588/2024.
Redação.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.
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ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO

11 de 25



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 525/2024 - ENCAMINHAMENTO Á PROCURADORIA GERAL

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  26/08/2024 12:17:28  Data da assinatura:  26/08/2024 12:16:09

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
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De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
29/08/2024
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Antônio Granja

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:
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Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO ANTÔNIO GRANJA

PARECER
01/11/2024

PARECER AO PROJETO AO LEI Nº 525/2024

 

 

EMENTA: “INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E
DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ A CAMINHADA
DA SECA EM SENADOR POMPEU.”

AUTORIA: DEPUTADA LIA GOMES

 

 

 

I – RELATÓRIO

 

Trata-se da análise do Projeto de Lei nº 525/2024, de autoria da Deputada Lia Gomes, que 
“INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO
ESTADO DO CEARÁ A CAMINHADA DA SECA EM SENADOR POMPEU.”

É o relatório.

 

 

II – ANÁLISE
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Cumpre-nos salientar que neste momento do processo legislativo a análise é estritamente de
legalidade, constitucionalidade e admissibilidade da matéria, não sendo oportuna a análise de
mérito.

Por sua vez, no que tange à admissibilidade jurídico-constitucional, verifica-se que não
existem impedimentos para a regular tramitação do Projeto, vez que existe previsão
constitucional que admite a tramitação da matéria pela via eleita, sobretudo pela matéria ser
de iniciativa do Legislador do Estado do Ceará, cabendo, assim, Projeto de Lei.

No que se refere à competência legislativa e constitucional, versa sobre matéria de iniciativa
do Legislador. Vejamos:

 Cabe a iniciativa de leis:Art. 60.

 – aos Deputados Estaduais;I

. O processo legislativo compreende a elaboração de:Art. 58

 – leis ordinárias;III

No mesmo sentido dispõem os artigos 200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II, do RIALCE,
respectivamente:

. As proposições constituir-se-ão em:Art. 200

II - projeto:

b) de lei ordinária;

(...)

 A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da propostaArt. 209.
de emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de
projeto:

II - de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do
Poder Legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

Nesta concepção, o projeto em pauta, não fere a competência indicada ao Governador do
Estado, no que se refere à iniciativa do processo legislativo, in verbis:

 Cabe a iniciativa de leis:Art. 60.

I – aos Deputados Estaduais

II – ao Governador do Estado;

(...)

 São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que§2º
disponham sobre:
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a)criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração
direta, autárquica e fundacional, e de empregos nas empresas públicas e
sociedades de economia;

b)servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional,
seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria
de civis e militares, seu regime jurídico, ingresso, limites de idade,
estabilidade, direitos e deveres, reforma e transferência de policiais
militares e de bombeiros militares para a inatividade;

c)criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de
Estado, órgãos e entidades da administração pública direta e indireta,
concessão, permissão, autorização, delegação e outorga de serviços
públicos;

d) concessão de subsídio ou isenção, redução de base de cálculo,
 de concessão crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impos

tos, taxas e contribuições;

e) ano estratégico de longo prazo, plano plurianual, diretrizes
orçamentárias e orçamento anual.

(...)

 Compete privativamente ao Governador do Estado:Art. 88.

(...)

 – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nestaIII
Constituição;

(...)

 – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo eVI
da administração estadual, na forma da lei;

 

Importante apontar a existência de outro projeto que visa também instituir no Calendário
Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará a Caminhada da Seca, em
memória às vítimas do Campo de Concentração do Patu, trata-se do PL 588/2024, de Autoria
da Deputada Lia Gomes.. desse modo, é conveniente que o projeto seja anexado e,
posteriormente, apreciado conjuntamente com o Projeto acima mencionado, tudo nos termos
dispostos no art. 234 do RIALCE (Resolução Nº 751, de 14 de dezembro de 2022, D.O.
22.12.22).

Pelo exposto, podemos observar que o Projeto de Lei em análise encontra-se em harmonia
com os ditames constitucionais e com o Regimento Interno da Assembleia Legislativa do
Estado do Ceará, não havendo nenhum impedimento para sua regular tramitação.

 

III – VOTO
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Por todo exposto, opino pelo  à regular e regimental tramitação do PARECER FAVORÁVEL
Projeto de Lei nº 525/2024, com ressalva à análise conjunta ao PL 588/2024.

 É o parecer.

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

DEPUTADO (A)
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EXTRAORDINÁRIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA
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PODER EXECUTIVO

LEI Nº19.214, de 04 de abril de 2025.
(Autoria: Lia Gomes coautoria Acrísio Sena)

INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ,
A CAMINHADA DA SECA EM SENADOR POMPEU.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituída, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, a Caminhada da Seca, em memória das vítimas

do Campo de Concentração do Patu, em Senador Pompeu, a ser celebrado no segundo domingo de novembro.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 04 de abril de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.215, de 04 de abril de 2025.
(Autoria: Alysson Aguiar)

ACRESCENTA O INCISO XIX AO ART. 2.º DA LEI Nº18.085, DE 31 DE MAIO DE 2022, QUE INSTITUI A ROTA
DO TURISMO RELIGIOSO NO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica acrescentado o inciso XIX ao art. 2.º da Lei n.º 18.085, de 31 de maio de 2022, que institui a Rota do Turismo Religioso no Estado do

Ceará, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2.º A Rota do Turismo Religioso do Estado do Ceará tem os seguintes atrativos turísticos:
.........................................................................................................................
XIV – São Benedito: Santuário Diocesano de Nossa Senhora de Fátima da Serra Grande.” (NR)
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 04 de abril de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.216, de 04 de abril de 2025.
(Autoria: Gabriella Aguiar coautoria Antônio Granja)

RECONHECE, NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ, O DIA 16 DE MAIO COMO O DIA DO GERIATRA.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica reconhecido, no âmbito do Estado do Ceará, o dia 16 de maio como o Dia do Geriatra.
Art. 2.º A data mencionada no art. 1.º passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará.
Art. 3.º O Poder Executivo poderá promover, na data comemorativa mencionada, eventos, palestras, seminários e outras atividades que visem à

valorização, ao reconhecimento e à divulgação da importância do trabalho dos médicos geriatras.
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 04 de abril de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.217, de 04 de abril de 2025.
(Autoria: Marta Gonçalves)

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO CEARENSE AO SENHOR EMERSON MARIANO DA SILVA.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica concedido o Título de Cidadão Cearense ao Senhor Emerson Mariano da Silva, natural de Duque de Caxias, no Estado do Rio de Janeiro.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 04 de abril de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.218, de 04 de abril de 2025.
(Autoria: Alysson Aguiar)

DENOMINA PROFESSORA FERNANDA MARIA GOMES DE AMORIM A ESCOLA DE ENSINO MÉDIO EM
TEMPO INTEGRAL – EEMTI LOCALIZADA NO BAIRRO MESSEJANA, NO MUNICÍPIO DE FORTALEZA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Professora Fernanda Maria Gomes de Amorim a Escola de Ensino Médio em Tempo Integral – EEMTI, localizada na

Avenida Frei Cirilo, 4454-A, bairro Messejana, no Município de Fortaleza.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 04 de abril de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
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